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EMENTA: Projeto de Lei n° 1.379/2022,

que Dispõe sobre a alteração da Lei Muni

cipal n° 1.854, de 13 de dezembro de

2019, que regulamentas o Serviço de Mo-

totáxi no Município de Primavera do Leste

e dá outras providências.

Instado a me manifestar, nos termos do art. 226, do RICM,
sobre a viabilidade de tramitação do 1.379/2022, que Dispõe sobre a
alteração da Lei Municipal n° 1.854, de 13 de dezembro de 2019,
que regulamentas o Serviço de Mototáxi no Município de Primavera
do Leste, passo a opinar, com as seguintes considerações:

O presente Projeto, de autoria do Executivo Municipal, visa
promover alteração na Lei Municipal n" 1,854/2019, conforme dispõe.

Em sua Justificativa, encartada às fis. 003, o Autor manifesta
as razões de sua propositura, aduzindo que "... A presente alteração é
de suma importância para o município de Primavera do Leste, a fim de
que seja possível maior controle sobre a atividade dos mototaxistas, o
que se refletirá também em melhoria dos serviços prestados à popula
ção primaverense... (sic).

Quanto à iniciativa, observo que o PL obedece às normas le
gais, estampadas no Regimento Interno desta Casa, bem como na Lei
Orgânica do Município.
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